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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.539-A, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 
OFÍCIO Nº 646/21 - SF 

 
Altera a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que institui a Política 
Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC), para atualiza´-la ao contexto 
do Acordo de Paris e aos novos desafios relativos à mudança do clima; 
tendo parecer da Comissão de Minas e Energia, pela rejeição deste e 
dos de nºs 1539/21 e 691/22, apensados (relator: DEP. JOAQUIM 
PASSARINHO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MINAS E ENERGIA;  
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 1539/21 e 691/22 
 
III - Na Comissão de Minas e Energia: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6539-A/2019 

 
 

PL 6539/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 6 

 

Altera a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro
de  2009,  que  institui  a  Política  Nacional
sobre  Mudança  do  Clima  (PNMC),  para
atualizá-la ao contexto do Acordo de Paris
e  aos  novos desafios  relativos  à mudança
do clima.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  A Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art. 2º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

XI – Contribuição Nacionalmente  Determinada (NDC, na sigla  em
inglês):  compromisso  brasileiro  no  âmbito  do  Acordo  de  Paris  que
contempla  metas  absolutas  de  redução  de  emissões  de  gases  de  efeito
estufa, medidas de mitigação e adaptação e meios de implementação.” (NR)

“Art. 5º ....................................................................................................
I – os compromissos assumidos pelo Brasil na Convenção-Quadro das

Nações  Unidas  sobre  Mudança  do  Clima,  no  Protocolo  de  Quioto,  no
Acordo  de  Paris,  mediante  sua  NDC,  e  nos  demais  documentos  sobre
mudança do clima dos quais vier a ser signatário;
..........................................................................................................................

XIV – a garantia de tratamento prioritário à região Norte, com ênfase
em políticas públicas voltadas às demandas dos setores produtivos por meio
de  instrumentos  financeiros  e  econômicos  para  promover  ações  de
mitigação e adaptação;

XV  –  o  incentivo  ao  desenvolvimento  de  pesquisas,  produtos  e
negócios relacionados à bioeconomia.” (NR)

“Art. 6º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

X – os mecanismos financeiros e econômicos referentes à mitigação
da  mudança  do  clima  e  à adaptação  aos  efeitos  da  mudança  do  clima
estabelecidos no âmbito dos compromissos referidos no inciso I do art. 5º;
..........................................................................................................................

XIX – a Estratégia Nacional de Longo Prazo, observado o disposto no
§ 3º do art. 12-A;
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XX – o reconhecimento estatal da ação individual ou coletivamente
empreendida, por pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado,
como  contribuição  ao  cumprimento  dos  compromissos  brasileiros  de
mitigação e de adaptação nos âmbitos nacional e subnacional, bem como
para o cumprimento da NDC, observados os parâmetros estabelecidos pela
autoridade competente.” (NR)

“Art. 7º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

VI – o Painel Brasileiro de Mudanças Climáticas (PBMC).
Parágrafo único. O comitê interministerial  responsável por políticas

climáticas  é a instância  máxima de coordenação para  implementação da
PNMC.” (NR)

“Art. 8º As instituições financeiras oficiais disponibilizarão linhas de
crédito,  financiamento  e  garantias  específicas  para  desenvolver  ações  e
atividades que atendam aos objetivos desta Lei e voltadas para induzir a
conduta  dos  agentes  privados  à observância  e  execução  da  PNMC,  no
âmbito de suas ações e responsabilidades sociais.” (NR)

“Art. 11. ..................................................................................................
§ 1º O Plano Nacional sobre Mudança do Clima será implementado

com base em planos de ação para prevenção e controle do desmatamento
nos biomas e em planos setoriais de mitigação e adaptação à mudança do
clima,  visando  à transição  para  uma  economia  de  baixo  carbono,
considerando  as  especificidades  de  cada  setor  e  o  atendimento  dos
compromissos sobre mudança do clima assumidos pelo País.

§ 2º Na elaboração das peças orçamentárias de que trata o art.  48,
inciso II, da Constituição Federal, o poder público observará as diretrizes,
objetivos e metas estabelecidos nos instrumentos dispostos nos incisos I e
XIX do art. 6º desta Lei.

§  3º  O  planejamento  de  políticas  públicas  contemplará análise  de
impacto climático de suas ações  e  projetos,  avaliando a  compatibilidade
com os instrumentos previstos nos incisos I e XIX do art. 6º, as alternativas
tecnológicas existentes e suas emissões estimadas, com vistas a atender aos
compromissos sobre mudança do clima assumidos pelo País.

§ 4º Os planos de ação para prevenção e controle do desmatamento
nos biomas e os planos setoriais de mitigação e adaptação à mudança do
clima deverão observar  as diretrizes,  objetivos e metas dos instrumentos
previstos nos incisos I e XIX do art. 6º, o prazo mínimo de vigência de 4
(quatro) anos e o seguinte conteúdo mínimo:

I  –  diagnóstico  do  setor,  que  aponte  as  principais  causas  das
deficiências detectadas e as oportunidades e os desafios identificados;

II – objetivos estratégicos do setor, de modo compatível com outros
planos governamentais correlatos;
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III – vigência do plano setorial;
IV – metas necessárias ao atendimento dos objetivos, com a indicação

daquelas consideradas prioritárias;
V  –  estratégias  de  implementação  necessárias  para  alcançar  os

objetivos e as metas;
VI  –  identificação  dos  recursos  necessários,  dos  responsáveis  pela

implementação,  dos  riscos  e  suas  respostas,  das  possíveis  fontes  de
financiamento e do embasamento para a definição da estratégia selecionada;

VII – análise de consistência com outros planos nacionais, setoriais e
regionais  e  as  suas  relações  com o plano  plurianual,  a  lei  de  diretrizes
orçamentárias e a lei orçamentária anual;

VIII – ações para situações de emergência ou de contingência; e
IX – mecanismos e procedimentos para o monitoramento e a avaliação

sistemática de eficiência, eficácia, efetividade e economicidade das ações
programadas.

§ 5º Os planos de ação e as políticas públicas de que trata este artigo
serão submetidos a audiência pública para formação de juízo e tomada de
decisão pelo  poder  público,  facultada  a  manifestação oral  por  quaisquer
interessados em sessão pública convocada com antecedência mínima de 15
(quinze) dias úteis.

§ 6º A audiência pública será instruída com a ampla divulgação dos
estudos ambientais e climáticos e dos demais relatórios e informações que
tenham  fundamentado  a  elaboração  do  plano  de  ação  ou  a  política,
observada a sua disponibilização ao público pela internet com antecedência
mínima de 10 (dez) dias úteis da data da sua realização.

§  7º  O  regulamento  disporá  sobre  os  procedimentos  a  serem
observados nas audiências públicas,  devendo ser divulgado pela internet,
em  até 30  (trinta)  dias  úteis  após  a  tomada  de  decisão  pelo  órgão
competente,  o  posicionamento  sobre  as  contribuições  recebidas  na
audiência pública.” (NR)
Art. 2º A Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, passa a vigorar acrescida

dos seguintes arts. 7º-A, 11-A, 12-A e 12-B:
“Art. 7º-A. A governança da PNMC observará as seguintes diretrizes:
I – definição dos papéis de cada órgão ou entidade da Administração

Pública  e  dos  colegiados,  a  fim  de  evitar  sobreposição,  retrabalho,
duplicação e conflito de competência;

II  –  integração,  monitoramento,  avaliação,  orientação  e  revisão
permanentes das iniciativas e esforços setoriais em mitigação de emissões
de gases de efeito estufa e adaptação à mudança do clima, respeitadas as
especificidades de cada setor;

III – ampla participação dos entes subnacionais na formulação e na
implementação do Plano Nacional sobre Mudança do Clima, dos planos de
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ação de prevenção e combate ao desmatamento nos biomas e dos planos
setoriais de mitigação e adaptação à mudança do clima;

IV – participação social na formulação e na implementação do Plano
Nacional sobre Mudança do Clima, da Estratégia Nacional de Longo Prazo,
dos planos de ação para prevenção e combate ao desmatamento nos biomas
e dos planos setoriais de mitigação e adaptação à mudança do clima;

V  –  processo  decisório  orientado  pela  melhor  ciência  disponível,
assegurada a participação das instâncias científicas na área de mudança do
clima, particularmente o PBMC e a Rede Clima;

VI  –  ampla  transparência,  por  meio  eletrônico,  das  ações
governamentais de implementação, monitoramento, avaliação e revisão na
área de mudança do clima.”

“Art. 11-A. Na implementação da PNMC, incumbe ao poder público:
I  –  realizar  os  Inventários  Brasileiros  de  Emissões  Antrópicas  por

Fontes  e  Remoções  por  Sumidouros  de  Gases  de  Efeito  Estufa  não
Controlados pelo Protocolo de Montreal;

II  –  elaborar  Estimativas  Anuais  de  Emissões  de  Gases  de  Efeito
Estufa no Brasil;

III – apresentar Comunicação Nacional do Brasil e outros relatórios
elaborados para a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança
do Clima;

IV – consolidar dados dos inventários organizacionais encaminhados;
V – monitorar, avaliar e revisar o Plano Nacional sobre Mudança do

Clima;
VI  –  monitorar,  avaliar  e  revisar  a  Estratégia  Nacional  de  Longo

Prazo;
VII – monitorar, avaliar e revisar os planos de ação para prevenção e

combate ao desmatamento nos biomas;
VIII – monitorar, avaliar e revisar os planos setoriais de mitigação e

adaptação à mudança do clima;
IX – dar ampla divulgação e publicidade a todas as ações previstas nos

incisos I a VIII do caput.
§  1º  Nos  casos  dos  incisos  I  a  III  do  caput,  será  observada

conformidade com as normas estabelecidas nacionalmente, bem como as
definidas  na  Convenção-Quadro  das  Nações  Unidas  sobre  Mudança  do
Clima e em suas Conferências das Partes.

§  2º  Com relação  aos  incisos  V a  VIII  do  caput,  a  conclusão da
revisão ocorrerá no ano anterior ao da comunicação da próxima NDC do
Brasil à Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima.

§ 3º As ações previstas nos incisos V a VIII do caput serão realizadas
de forma a permitir um acompanhamento mais rigoroso e periódico do grau
de implementação dos seus instrumentos e planos em direção à redução das
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emissões e à criação de capacidade adaptativa, corrigindo desvios de rota de
forma rápida e eficiente, e incluir componentes de monitoramento, relato e
verificação.”

“Art. 12-A. O País, com apoio dos instrumentos previstos nos arts. 6º
e 7º, compromete-se a:

I – adotar medidas de mitigação, adaptação e meios de implementação
para cumprimento da mais recente NDC comunicada à Convenção-Quadro
das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, a partir de 2020;

II – neutralizar 100% (cem por cento) das suas emissões de gases de
efeito estufa (GEE) até o ano de 2050, na forma da Estratégia Nacional de
Longo Prazo.

§ 1º As NDCs serão definidas com base no mais recente Inventário
Brasileiro de Emissões e Remoções Antrópicas de Gases de Efeito Estufa
não Controlados pelo Protocolo de Montreal  publicado e deverão adotar
metas  progressivas  e  mais  ambiciosas  em  relação  a  todas  as  NDCs
anteriores, indicando-se valores absolutos para as reduções de emissões, por
meio de planos setoriais de mitigação e adaptação que detalhem as ações
para atingimento das metas traçadas, com base em valores absolutos para as
emissões.

§ 2º Para o ano de referência de 2005, a NDC adotará como total de
emissões  de  GEE  o  valor  absoluto  de  2,1  gigatoneladas  de  dióxido  de
carbono  equivalente  (GtCO2e),  com  base  em  metodologia  do  Painel
Intergovernamental  sobre  Mudanças  Climáticas  denominada  GWP-100;
IPCC  AR5,  conforme  indicado  pelo  Brasil  na  NDC  apresentada  à
Convenção-Quadro  das  Nações  Unidas  sobre  Mudança  do  Clima  por
ocasião da ratificação do Acordo de Paris.

§  3º  O  Fórum  Brasileiro  de  Mudança  do  Clima  coordenará a
elaboração de uma proposta de Estratégia Nacional de Longo Prazo, com
ampla  participação  social,  metas  graduais  e  progressivas,  a  qual  será
submetida ao comitê interministerial responsável por políticas climáticas e
concluída até 31 de dezembro de 2022.

§  4º  O  comitê  interministerial  responsável  por  políticas  climáticas
revisará quadrienalmente a trajetória de emissões de GEE do País visando
ao cumprimento da Estratégia Nacional de Longo Prazo a que se refere o
§ 3º.”

“Art. 12-B. A NDC sucessiva representará uma progressão em relação
à NDC então vigente e refletirá a maior ambição possível.

§ 1º A NDC será elaborada a partir da coordenação do governo federal
e de ampla participação dos entes federados, da sociedade civil, dos setores
econômicos e da Academia.

§  2º  A  NDC  alinhar-se-á  com  as  metas  de  desenvolvimento
sustentável assumidas pelo Brasil perante a Organização das Nações Unidas
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e conterá metas quantitativas e qualitativas para ações de adaptação e de
mitigação com base nos planos setoriais previstos no art. 11.”
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 8 de novembro de 2021.

Senador Veneziano Vital do Rêgo
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,

no exercício da Presidência

gsl/pl-19-6539rev
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares;  

XVIII - decretar o estado de calamidade pública de âmbito nacional previsto nos 

arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

.......................................................................................................................................................

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.187, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009 
Institui a Política Nacional sobre Mudança do 

Clima - PNMC e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e 

estabelece seus princípios, objetivos, diretrizes e instrumentos.  

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:  

I - adaptação: iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas 

naturais e humanos frente aos efeitos atuais e esperados da mudança do clima;  

II - efeitos adversos da mudança do clima: mudanças no meio físico ou biota 

resultantes da mudança do clima que tenham efeitos deletérios significativos sobre a 

composição, resiliência ou produtividade de ecossistemas naturais e manejados, sobre o 

funcionamento de sistemas socioeconômicos ou sobre a saúde e o bem-estar humanos;  

III - emissões: liberação de gases de efeito estufa ou seus precursores na atmosfera 

numa área específica e num período determinado;  

IV - fonte: processo ou atividade que libere na atmosfera gás de efeito estufa, 

aerossol ou precursor de gás de efeito estufa;  

V - gases de efeito estufa: constituintes gasosos, naturais ou antrópicos, que, na 

atmosfera, absorvem e reemitem radiação infravermelha; 

VI - impacto: os efeitos da mudança do clima nos sistemas humanos e naturais;  

VII - mitigação: mudanças e substituições tecnológicas que reduzam o uso de 

recursos e as emissões por unidade de produção, bem como a implementação de medidas que 

reduzam as emissões de gases de efeito estufa e aumentem os sumidouros;  

VIII - mudança do clima: mudança de clima que possa ser direta ou indiretamente 

atribuída à atividade humana que altere a composição da atmosfera mundial e que se some 

àquela provocada pela variabilidade climática natural observada ao longo de períodos 

comparáveis;  

IX - sumidouro: processo, atividade ou mecanismo que remova da atmosfera gás 

de efeito estufa, aerossol ou precursor de gás de efeito estufa; e  

X - vulnerabilidade: grau de suscetibilidade e incapacidade de um sistema, em 

função de sua sensibilidade, capacidade de adaptação, e do caráter, magnitude e taxa de 

mudança e variação do clima a que está exposto, de lidar com os efeitos adversos da mudança 

do clima, entre os quais a variabilidade climática e os eventos extremos.  

Art. 3º A PNMC e as ações dela decorrentes, executadas sob a responsabilidade 

dos entes políticos e dos órgãos da administração pública, observarão os princípios da 

precaução, da prevenção, da participação cidadã, do desenvolvimento sustentável e o das 

responsabilidades comuns, porém diferenciadas, este último no âmbito internacional, e, 

quanto às medidas a serem adotadas na sua execução, será considerado o seguinte:  

I - todos têm o dever de atuar, em benefício das presentes e futuras gerações, para 

a redução dos impactos decorrentes das interferências antrópicas sobre o sistema climático;  

II - serão tomadas medidas para prever, evitar ou minimizar as causas 

identificadas da mudança climática com origem antrópica no território nacional, sobre as 

quais haja razoável consenso por parte dos meios científicos e técnicos ocupados no estudo 

dos fenômenos envolvidos;  

III - as medidas tomadas devem levar em consideração os diferentes contextos 

socioeconomicos de sua aplicação, distribuir os ônus e encargos decorrentes entre os setores 

econômicos e as populações e comunidades interessadas de modo equitativo e equilibrado e 
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sopesar as responsabilidades individuais quanto à origem das fontes emissoras e dos efeitos 

ocasionados sobre o clima;  

IV - o desenvolvimento sustentável é a condição para enfrentar as alterações 

climáticas e conciliar o atendimento às necessidades comuns e particulares das populações e 

comunidades que vivem no território nacional;  

V - as ações de âmbito nacional para o enfrentamento das alterações climáticas, 

atuais, presentes e futuras, devem considerar e integrar as ações promovidas no âmbito 

estadual e municipal por entidades públicas e privadas;  

VI - (VETADO)  

 

Art. 4º A Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC visará:  

I - à compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a proteção do 

sistema climático;  

II - à redução das emissões antrópicas de gases de efeito estufa em relação às suas 

diferentes fontes;  

III - (VETADO);  

IV - ao fortalecimento das remoções antrópicas por sumidouros de gases de efeito 

estufa no território nacional;  

V - à implementação de medidas para promover a adaptação à mudança do clima 

pelas 3 (três) esferas da Federação, com a participação e a colaboração dos agentes 

econômicos e sociais interessados ou beneficiários, em particular aqueles especialmente 

vulneráveis aos seus efeitos adversos;  

VI - à preservação, à conservação e à recuperação dos recursos ambientais, com 

particular atenção aos grandes biomas naturais tidos como Patrimônio Nacional;  

VII - à consolidação e à expansão das áreas legalmente protegidas e ao incentivo 

aos reflorestamentos e à recomposição da cobertura vegetal em áreas degradadas;  

VIII - ao estímulo ao desenvolvimento do Mercado Brasileiro de Redução de 

Emissões - MBRE.  

Parágrafo único. Os objetivos da Política Nacional sobre Mudança do Clima 

deverão estar em consonância com o desenvolvimento sustentável a fim de buscar o 

crescimento econômico, a erradicação da pobreza e a redução das desigualdades sociais.  

 

Art. 5º São diretrizes da Política Nacional sobre Mudança do Clima:  

I - os compromissos assumidos pelo Brasil na Convenção-Quadro das Nações 

Unidas sobre Mudança do Clima, no Protocolo de Quioto e nos demais documentos sobre 

mudança do clima dos quais vier a ser signatário;  

II - as ações de mitigação da mudança do clima em consonância com o 

desenvolvimento sustentável, que sejam, sempre que possível, mensuráveis para sua adequada 

quantificação e verificação a posteriori;  

III - as medidas de adaptação para reduzir os efeitos adversos da mudança do 

clima e a vulnerabilidade dos sistemas ambiental, social e econômico;  

IV - as estratégias integradas de mitigação e adaptação à mudança do clima nos 

âmbitos local, regional e nacional;  

V - o estímulo e o apoio à participação dos governos federal, estadual, distrital e 

municipal, assim como do setor produtivo, do meio acadêmico e da sociedade civil 

organizada, no desenvolvimento e na execução de políticas, planos, programas e ações 

relacionados à mudança do clima;  

VI - a promoção e o desenvolvimento de pesquisas científico-tecnológicas, e a 

difusão de tecnologias, processos e práticas orientados a:  

a) mitigar a mudança do clima por meio da redução de emissões antrópicas por 
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fontes e do fortalecimento das remoções antrópicas por sumidouros de gases de efeito estufa;   

b) reduzir as incertezas nas projeções nacionais e regionais futuras da mudança do 

clima;   

c) identificar vulnerabilidades e adotar medidas de adaptação adequadas;   

VII - a utilização de instrumentos financeiros e econômicos para promover ações 

de mitigação e adaptação à mudança do clima, observado o disposto no art. 6º;  

VIII - a identificação, e sua articulação com a Política prevista nesta Lei, de 

instrumentos de ação governamental já estabelecidos aptos a contribuir para proteger o 

sistema climático;  

IX - o apoio e o fomento às atividades que efetivamente reduzam as emissões ou 

promovam as remoções por sumidouros de gases de efeito estufa;  

X - a promoção da cooperação internacional no âmbito bilateral, regional e 

multilateral para o financiamento, a capacitação, o desenvolvimento, a transferência e a 

difusão de tecnologias e processos para a implementação de ações de mitigação e adaptação, 

incluindo a pesquisa científica, a observação sistemática e o intercâmbio de informações;  

XI - o aperfeiçoamento da observação sistemática e precisa do clima e suas 

manifestações no território nacional e nas áreas oceânicas contíguas;  

XII - a promoção da disseminação de informações, a educação, a capacitação e a 

conscientização pública sobre mudança do clima;  

XIII - o estímulo e o apoio à manutenção e à promoção:  

a) de práticas, atividades e tecnologias de baixas emissões de gases de efeito 

estufa;   

b) de padrões sustentáveis de produção e consumo.   

Art. 6º São instrumentos da Política Nacional sobre Mudança do Clima:  

I - o Plano Nacional sobre Mudança do Clima;  

II - o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima;  

III - os Planos de Ação para a Prevenção e Controle do Desmatamento nos 

biomas;  

IV - a Comunicação Nacional do Brasil à Convenção-Quadro das Nações Unidas 

sobre Mudança do Clima, de acordo com os critérios estabelecidos por essa Convenção e por 

suas Conferências das Partes;  

V - as resoluções da Comissão Interministerial de Mudança Global do Clima;  

VI - as medidas fiscais e tributárias destinadas a estimular a redução das emissões 

e remoção de gases de efeito estufa, incluindo alíquotas diferenciadas, isenções, 

compensações e incentivos, a serem estabelecidos em lei específica;  

VII - as linhas de crédito e financiamento específicas de agentes financeiros 

públicos e privados;  

VIII - o desenvolvimento de linhas de pesquisa por agências de fomento;  

IX - as dotações específicas para ações em mudança do clima no orçamento da 

União;  

X - os mecanismos financeiros e econômicos referentes à mitigação da mudança 

do clima e à adaptação aos efeitos da mudança do clima que existam no âmbito da 

Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima e do Protocolo de Quioto;  

XI - os mecanismos financeiros e econômicos, no âmbito nacional, referentes à 

mitigação e à adaptação à mudança do clima;  

XII - as medidas existentes, ou a serem criadas, que estimulem o desenvolvimento 

de processos e tecnologias, que contribuam para a redução de emissões e remoções de gases 

de efeito estufa, bem como para a adaptação, dentre as quais o estabelecimento de critérios de 

preferência nas licitações e concorrências públicas, compreendidas aí as parcerias público-

privadas e a autorização, permissão, outorga e concessão para exploração de serviços públicos 
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e recursos naturais, para as propostas que propiciem maior economia de energia, água e outros 

recursos naturais e redução da emissão de gases de efeito estufa e de resíduos;  

XIII - os registros, inventários, estimativas, avaliações e quaisquer outros estudos 

de emissões de gases de efeito estufa e de suas fontes, elaborados com base em informações e 

dados fornecidos por entidades públicas e privadas;  

XIV - as medidas de divulgação, educação e conscientização;  

XV - o monitoramento climático nacional;  

XVI - os indicadores de sustentabilidade;  

XVII - o estabelecimento de padrões ambientais e de metas, quantificáveis e 

verificáveis, para a redução de emissões antrópicas por fontes e para as remoções antrópicas 

por sumidouros de gases de efeito estufa;  

XVIII - a avaliação de impactos ambientais sobre o microclima e o macroclima.  

Art. 7º Os instrumentos institucionais para a atuação da Política Nacional de 

Mudança do Clima incluem:  

I - o Comitê Interministerial sobre Mudança do Clima;  

II - a Comissão Interministerial de Mudança Global do Clima;  

III - o Fórum Brasileiro de Mudança do Clima;  

IV - a Rede Brasileira de Pesquisas sobre Mudanças Climáticas Globais - Rede 

Clima;  

V - a Comissão de Coordenação das Atividades de Meteorologia, Climatologia e 

Hidrologia.  

Art. 8º As instituições financeiras oficiais disponibilizarão linhas de crédito e 

financiamento específicas para desenvolver ações e atividades que atendam aos objetivos 

desta Lei e voltadas para induzir a conduta dos agentes privados à observância e execução da 

PNMC, no âmbito de suas ações e responsabilidades sociais.  

 

Art. 9º O Mercado Brasileiro de Redução de Emissões - MBRE será 

operacionalizado em bolsas de mercadorias e futuros, bolsas de valores e entidades de balcão 

organizado, autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, onde se dará a 

negociação de títulos mobiliários representativos de emissões de gases de efeito estufa 

evitadas certificadas.  

Art. 10. (VETADO)  

Art. 11. Os princípios, objetivos, diretrizes e instrumentos das políticas públicas e 

programas governamentais deverão compatibilizar-se com os princípios, objetivos, diretrizes 

e instrumentos desta Política Nacional sobre Mudança do Clima.  

Parágrafo único. Decreto do Poder Executivo estabelecerá, em consonância com a 

Política Nacional sobre Mudança do Clima, os Planos setoriais de mitigação e de adaptação às 

mudanças climáticas visando à consolidação de uma economia de baixo consumo de carbono, 

na geração e distribuição de energia elétrica, no transporte público urbano e nos sistemas 

modais de transporte interestadual de cargas e passageiros, na indústria de transformação e na 

de bens de consumo duráveis, nas indústrias químicas fina e de base, na indústria de papel e 

celulose, na mineração, na indústria da construção civil, nos serviços de saúde e na 

agropecuária, com vistas em atender metas gradativas de redução de emissões antrópicas 

quantificáveis e verificáveis, considerando as especificidades de cada setor, inclusive por 

meio do Mecanismo de Desenvolvimento Limpo - MDL e das Ações de Mitigação 

Nacionalmente Apropriadas - NAMAs.  

Art. 12. Para alcançar os objetivos da PNMC, o País adotará, como compromisso 

nacional voluntário, ações de mitigação das emissões de gases de efeito estufa, com vistas em 

reduzir entre 36,1% (trinta e seis inteiros e um décimo por cento) e 38,9% (trinta e oito 

inteiros e nove décimos por cento) suas emissões projetadas até 2020.  
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Parágrafo único. A projeção das emissões para 2020 assim como o detalhamento 

das ações para alcançar o objetivo expresso no caput serão dispostos por decreto, tendo por 

base o segundo Inventário Brasileiro de Emissões e Remoções Antrópicas de Gases de Efeito 

Estufa não Controlados pelo Protocolo de Montreal, a ser concluído em 2010.  

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Nelson Machado  

Edison Lobão  

Paulo Bernardo Silva  

Luís Inácio Lucena Adams 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.539, DE 2021 
(Do Senado Federal) 

 
OFÍCIO Nº 612/21 - SF 

 
Altera a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que institui a Política 
Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC), para estabelecer nova meta 
de compromisso nacional voluntário e seu depósito junto à Convenção-
Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6539/2019.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.187, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009 

Institui a Política Nacional sobre Mudança do 
Clima - PNMC e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 12. Para alcançar os objetivos da PNMC, o País adotará, como compromisso 

nacional voluntário, ações de mitigação das emissões de gases de efeito estufa, com vistas em 
reduzir entre 36,1% (trinta e seis inteiros e um décimo por cento) e 38,9% (trinta e oito 
inteiros e nove décimos por cento) suas emissões projetadas até 2020.  

Parágrafo único. A projeção das emissões para 2020 assim como o detalhamento 
das ações para alcançar o objetivo expresso no caput serão dispostos por decreto, tendo por 
base o segundo Inventário Brasileiro de Emissões e Remoções Antrópicas de Gases de Efeito 
Estufa não Controlados pelo Protocolo de Montreal, a ser concluído em 2010. 

Art. 13.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 29 de dezembro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Nelson Machado  
Edison Lobão  
Paulo Bernardo Silva  
Luís Inácio Lucena Adams 

 
LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 
altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 
1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 
11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 
Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 
7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 
Provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 
2001; e dá outras providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º (VETADO).  
Art. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a proteção da vegetação, áreas 

de Preservação Permanente e as áreas de Reserva Legal; a exploração florestal, o suprimento 
de matéria-prima florestal, o controle da origem dos produtos florestais e o controle e 
prevenção dos incêndios florestais, e prevê instrumentos econômicos e financeiros para o 
alcance de seus objetivos. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 
25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

Parágrafo único. Tendo como objetivo o desenvolvimento sustentável, esta Lei 
atenderá aos seguintes princípios: (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.727, de 
17/10/2012) 

I - afirmação do compromisso soberano do Brasil com a preservação das suas 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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florestas e demais formas de vegetação nativa, bem como da biodiversidade, do solo, dos 
recursos hídricos e da integridade do sistema climático, para o bem estar das gerações 
presentes e futuras; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, 
convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

II - reafirmação da importância da função estratégica da atividade agropecuária e 
do papel das florestas e demais formas de vegetação nativa na sustentabilidade, no 
crescimento econômico, na melhoria da qualidade de vida da população brasileira e na 
presença do País nos mercados nacional e internacional de alimentos e bioenergia; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 
17/10/2012) 

III - ação governamental de proteção e uso sustentável de florestas, consagrando o 
compromisso do País com a compatibilização e harmonização entre o uso produtivo da terra e 
a preservação da água, do solo e da vegetação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

IV - responsabilidade comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
em colaboração com a sociedade civil, na criação de políticas para a preservação e restauração 
da vegetação nativa e de suas funções ecológicas e sociais nas áreas urbanas e rurais; 

V - fomento à pesquisa científica e tecnológica na busca da inovação para o uso 
sustentável do solo e da água, a recuperação e a preservação das florestas e demais formas de 
vegetação nativa; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida 
na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

VI - criação e mobilização de incentivos econômicos para fomentar a preservação 
e a recuperação da vegetação nativa e para promover o desenvolvimento de atividades 
produtivas sustentáveis. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, 
convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

VII – (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, e não 
mantido pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida 
Provisória) 

VIII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, e não 
mantido pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida 
Provisória) 

Art. 2º As florestas existentes no território nacional e as demais formas de 
vegetação nativa, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse 
comum a todos os habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade com as 
limitações que a legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem.  

§ 1º Na utilização e exploração da vegetação, as ações ou omissões contrárias às 
disposições desta Lei são consideradas uso irregular da propriedade, aplicando-se o 
procedimento sumário previsto no inciso II do art. 275 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 - Código de Processo Civil, sem prejuízo da responsabilidade civil, nos termos do § 1º 
do art. 14 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e das sanções administrativas, civis e 
penais.  

§ 2º As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real e são transmitidas ao 
sucessor, de qualquer natureza, no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 691, DE 2022 
(Do Senado Federal) 

 
 
PLS Nº 712/15 
OFÍCIO Nº 134/22 (SF) 

 
Altera a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, para estabelecer 
objetivos de maximização da participação de fontes renováveis na 
matriz energética brasileira. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6539/2019.  
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Altera a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro
de  2009,  para  estabelecer  objetivos  de
maximização  da  participação  de  fontes
renováveis na matriz energética brasileira.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Os arts. 2º e 4º da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, passam a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

VIII-A – oferta interna de energia: soma do consumo final de energia
do  País,  das  perdas  na  distribuição  e  armazenagem  e  das  perdas  nos
processos de transformação;
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 4º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

IX  –  ao  aumento  da  participação  das  fontes  renováveis  na  oferta
interna de energia, promovendo:

a)  a  utilização  de  tecnologias  de  baixo  carbono  e  a  redução  das
emissões das energias fósseis;

b) a introdução competitiva de energias renováveis; e
c) a eficiência energética em todas as formas e usos de energia.
§ 1º ..........................................................................................................
§ 2º O Plano Nacional de Energia (PNE) disporá sobre as metas a

serem buscadas para o aumento da participação das fontes renováveis na
oferta interna de energia, nos termos do inciso IX do caput.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 23 de março de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

tksa/pls15-712rev-t
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.187, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

Institui a Política Nacional sobre Mudança do 

Clima - PNMC e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e 

estabelece seus princípios, objetivos, diretrizes e instrumentos.  
 

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:  

I - adaptação: iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas 

naturais e humanos frente aos efeitos atuais e esperados da mudança do clima;  

II - efeitos adversos da mudança do clima: mudanças no meio físico ou biota 

resultantes da mudança do clima que tenham efeitos deletérios significativos sobre a 

composição, resiliência ou produtividade de ecossistemas naturais e manejados, sobre o 

funcionamento de sistemas socioeconômicos ou sobre a saúde e o bem-estar humanos;  

III - emissões: liberação de gases de efeito estufa ou seus precursores na atmosfera 

numa área específica e num período determinado;  

IV - fonte: processo ou atividade que libere na atmosfera gás de efeito estufa, 

aerossol ou precursor de gás de efeito estufa;  

V - gases de efeito estufa: constituintes gasosos, naturais ou antrópicos, que, na 

atmosfera, absorvem e reemitem radiação infravermelha; 

VI - impacto: os efeitos da mudança do clima nos sistemas humanos e naturais;  

VII - mitigação: mudanças e substituições tecnológicas que reduzam o uso de 

recursos e as emissões por unidade de produção, bem como a implementação de medidas que 

reduzam as emissões de gases de efeito estufa e aumentem os sumidouros;  

VIII - mudança do clima: mudança de clima que possa ser direta ou indiretamente 

atribuída à atividade humana que altere a composição da atmosfera mundial e que se some 

àquela provocada pela variabilidade climática natural observada ao longo de períodos 

comparáveis;  

IX - sumidouro: processo, atividade ou mecanismo que remova da atmosfera gás 

de efeito estufa, aerossol ou precursor de gás de efeito estufa; e  

X - vulnerabilidade: grau de suscetibilidade e incapacidade de um sistema, em 

função de sua sensibilidade, capacidade de adaptação, e do caráter, magnitude e taxa de 

mudança e variação do clima a que está exposto, de lidar com os efeitos adversos da mudança 

do clima, entre os quais a variabilidade climática e os eventos extremos.  
 

Art. 3º A PNMC e as ações dela decorrentes, executadas sob a responsabilidade 

dos entes políticos e dos órgãos da administração pública, observarão os princípios da 

precaução, da prevenção, da participação cidadã, do desenvolvimento sustentável e o das 

responsabilidades comuns, porém diferenciadas, este último no âmbito internacional, e, 
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quanto às medidas a serem adotadas na sua execução, será considerado o seguinte:  
 

I - todos têm o dever de atuar, em benefício das presentes e futuras gerações, para 

a redução dos impactos decorrentes das interferências antrópicas sobre o sistema climático;  

II - serão tomadas medidas para prever, evitar ou minimizar as causas 

identificadas da mudança climática com origem antrópica no território nacional, sobre as 

quais haja razoável consenso por parte dos meios científicos e técnicos ocupados no estudo 

dos fenômenos envolvidos;  

III - as medidas tomadas devem levar em consideração os diferentes contextos 

socioeconomicos de sua aplicação, distribuir os ônus e encargos decorrentes entre os setores 

econômicos e as populações e comunidades interessadas de modo equitativo e equilibrado e 

sopesar as responsabilidades individuais quanto à origem das fontes emissoras e dos efeitos 

ocasionados sobre o clima;  

IV - o desenvolvimento sustentável é a condição para enfrentar as alterações 

climáticas e conciliar o atendimento às necessidades comuns e particulares das populações e 

comunidades que vivem no território nacional;  

V - as ações de âmbito nacional para o enfrentamento das alterações climáticas, 

atuais, presentes e futuras, devem considerar e integrar as ações promovidas no âmbito 

estadual e municipal por entidades públicas e privadas;  

VI - (VETADO)  
 

Art. 4º A Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC visará:  

I - à compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a proteção do 

sistema climático;  

II - à redução das emissões antrópicas de gases de efeito estufa em relação às suas 

diferentes fontes;  

III - (VETADO);  

IV - ao fortalecimento das remoções antrópicas por sumidouros de gases de efeito 

estufa no território nacional;  

V - à implementação de medidas para promover a adaptação à mudança do clima 

pelas 3 (três) esferas da Federação, com a participação e a colaboração dos agentes 

econômicos e sociais interessados ou beneficiários, em particular aqueles especialmente 

vulneráveis aos seus efeitos adversos;  

VI - à preservação, à conservação e à recuperação dos recursos ambientais, com 

particular atenção aos grandes biomas naturais tidos como Patrimônio Nacional;  

VII - à consolidação e à expansão das áreas legalmente protegidas e ao incentivo 

aos reflorestamentos e à recomposição da cobertura vegetal em áreas degradadas;  

VIII - ao estímulo ao desenvolvimento do Mercado Brasileiro de Redução de 

Emissões - MBRE.  

Parágrafo único. Os objetivos da Política Nacional sobre Mudança do Clima 

deverão estar em consonância com o desenvolvimento sustentável a fim de buscar o 

crescimento econômico, a erradicação da pobreza e a redução das desigualdades sociais.  
 

Art. 5º São diretrizes da Política Nacional sobre Mudança do Clima:  

I - os compromissos assumidos pelo Brasil na Convenção-Quadro das Nações 

Unidas sobre Mudança do Clima, no Protocolo de Quioto e nos demais documentos sobre 

mudança do clima dos quais vier a ser signatário;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI Nº 6.539, DE 2019

Apensados: PL nº 1.539/2021 e PL nº 691/2022

Altera  a  Lei  nº  12.187,  de  29  de
dezembro  de  2009,  que  institui  a  Política
Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC),
para  atualizá-la  ao  contexto  do  Acordo  de
Paris  e  aos  novos  desafios  relativos  à
mudança do clima.

Autor:   SENADO FEDERAL -  COMISSÃO
DE MEIO AMBIENTE

Relator: Deputado JOAQUIM PASSARINHO

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei  nº  6.539,  de 2019, propõe alterar a Lei  nº

12.187,  de 29 de dezembro de 2009,  que institui  a Política Nacional  sobre

Mudança do Clima (PNMC), para atualizá-la ao contexto do Acordo de Paris e

aos novos desafios relativos à mudança do clima.

A proposição possui dois apensados, o PL nº 1.539, de 2021,

que altera a mesma lei para estabelecer nova meta de compromisso voluntário

de redução de emissões de gases de efeito estufa, e o PL nº 691, de 2022, que

estabelece objetivos para maximização da participação de fontes renováveis na

matriz energética brasileira.

A  proposição,  em  conjunto  com  seus  apensados,  possui

regime de prioridade na tramitação e está sujeita à apreciação pelo Plenário,

tendo sido distribuída para as Comissões de Minas e Energia (CME), de Meio

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (CMADS), de Finanças e Tributação

(CFT) e de Constituição e Justiça e Cidadania (CCJC).

É o relatório. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Joaquim Passarinho
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II - VOTO DO RELATOR

O  Projeto  de  Lei  nº  6.539,  de  2019,  realiza  uma  ampla

alteração da lei que institui a Política Nacional sobre Mudanças do Clima tendo

como base as inovações do Acordo de Paris. Embora meritório, o Projeto de

Lei  introduz uma série  de  mudanças que interferem na estrutura  do Poder

Executivo  que  trata  do  tema,  além  de  estabelecer  metas  e  diretrizes  que

impactam em diversos setores da economia.

Atualmente, alguns dos temas inseridos na lei pela proposição

em análise possuem regulamentação por decretos presidenciais. O projeto de

lei,  entretanto, introduz elementos adicionais diretamente no texto legal.  Um

exemplo  é  o  trecho  que  trata  dos  planos  setoriais,  no  art.  11  da  Lei  nº

12.187/2009. Segundo a redação atual da lei, devem ser definidos por ato do

Poder  Executivo,  mas  o  PL  estabelece  diretrizes  adicionais,  tais  como  a

necessidade de análise de impacto climático para cada ação e projeto dos

planejamentos de políticas públicas setoriais. 

A respeito dessa alteração em específico, entendemos que a

análise  de  impactos  ambientais  deve  ser  realizada  de  forma  global,

considerando que algumas atividades não são compatíveis com a eliminação

das emissões, cabendo mitigações intersetoriais. O atendimento aos requisitos

de segurança energética ainda pressupõe a não eliminação total de emissões,

tendo em vista que algumas fontes consideradas não limpas são essenciais

para assegurar o suprimento. 

Outro ponto controverso é a exigência de neutralizar 100% das

emissões de gases de efeito estufa até 2050. Entendemos que essa exigência

não  deveria  se  aplicar  aos  países  em desenvolvimento,  conforme  prevê  o

próprio  Acordo  de Paris,  Artigo  2,  Item 2,  em que  estabelece “O presente

Acordo  será  implementado  para  refletir  a  igualdade  e  o  princípio  das

responsabilidades comuns porém diferenciadas e respectivas capacidades, à

luz das diferentes circunstâncias nacionais”1. Logo, assumir o compromisso de

neutralizar  a  totalidade  das  emissões  pode  representar  risco  ao  sistema

produtivo  brasileiro.  Mesmo  que  as  diretrizes  dos  acordos  internacionais

1  Acordo de Paris. Disponível em: https://brasil.un.org/pt-br/node/88191
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apontem  para  o  cumprimento  dessa  meta,  compete  a  este  parlamento  a

análise da efetiva aplicabilidade em território nacional de medidas previstas em

acordos  internacionais,  exercendo  seu  papel  como  formulador  de  políticas

públicas em questões ambientais.

A  matriz  energética  brasileira  é  uma  das  mais  limpas  do

mundo.  Segundo o  Balanço Energético  Nacional  –  BEN 2022,  a  queda na

participação de oferta de energia hidráulica em 2021, decorrente da escassez

hídrica  e  do  acionamento  de  usinas  termelétricas,  foi  compensada  pelo

incremento das fontes eólica e solar na geração de energia elétrica. Com isso,

a matriz energética brasileira se manteve em um patamar renovável de 44,7%,

muito superior ao observado no resto do mundo. 

O setor de transportes no Brasil  é o responsável  pela maior

fatia das emissões, correspondente a 44,4% do total. E é justamente nesse

setor que temos grande potencial de expansão, considerando a disponibilidade

para  a  produção  de  etanol  e  biodiesel,  cada  vez  mais  crescente  graças  à

pujante agroindústria nacional. 

Nesse  sentido,  sob  o  ponto  de  vista  do  setor  de  energia,

entendemos que a aprovação do Projeto de Lei nº 6.539, de 2019, bem como

de seus apensados, pode ocasionar uma indevida pressão para o aumento a

velocidade  da  transição  energética,  provocando  elevação  de  preços  e

escassez de oferta de insumos. Sob a estrita análise de competência desta

Comissão, entendemos inoportuna a sua incorporação ao ordenamento legal

brasileiro.

Entendemos, por fim, que a eventual aprovação dessa medida

legislativa deveria incluir a participação do Poder Executivo, considerando que

há proposta de reformulação de atribuições e de desenho institucional em seus

órgãos. O alijamento do referido Poder neste processo pode ser considerado

inconstitucional,  tendo  em  vista  as  diretrizes  da  Lei  Maior  acerca  das

competências para iniciativa legislativa. 

Considerando o exposto, somos pela REJEIÇÃO do Projeto de

Lei  nº  6.539,  de  2019,  bem  como  de  seus  apensados,  no  âmbito  desta

Comissão de Minas e Energia. *C
D2
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Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado JOAQUIM PASSARINHO

Relator

2022-6437
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Joaquim Passarinho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232049642100
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI Nº 6.539, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Minas  e  Energia,  em  reunião  extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou pela rejeição
do Projeto  de  Lei  nº  6.539/2019 e dos Projetos  de Lei  nºs  1.539/2021 e 691/2022,
apensados, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Joaquim Passarinho. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rodrigo  de  Castro  -  Presidente,  Joaquim Passarinho  e  Gabriel
Nunes  -  Vice-Presidentes,  AJ  Albuquerque,  Arnaldo  Jardim,  Benes  Leocádio,  Beto
Richa, Charles Fernandes, Coronel Chrisóstomo, Danilo Forte, Dimas Fabiano, Duda
Ramos, Eros Biondini, Fernando Coelho Filho, Julio Lopes, Júnior Ferrari,  Keniston
Braga,  Luciano  Azevedo,  Marcelo  Álvaro  Antônio,  Mário  Heringer,  Max  Lemos,
Messias Donato, Odair Cunha, Otto Alencar Filho, Paulo Litro, Silvia Waiãpi, Welter,
Bandeira de Mello,  Carlos  Henrique Gaguim,  Carlos  Veras,  Carlos  Zarattini,  Diego
Coronel, Fernando Monteiro, Filipe Martins, General Pazuello, Lafayette de Andrada,
Léo Prates, Leônidas Cristino, Leur Lomanto Júnior, Mário Negromonte Jr., Padre João
e Sidney Leite. 

Sala da Comissão, em 2 de agosto de 2023. 

Deputado RODRIGO DE CASTRO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rodrigo de Castro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232199875100
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